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ATA DE APROVAÇÃO DO ESTATUTO DO CONSELHO
INDIGENA DO VALE DO JAVARI

No dia vinte de outubro de mil novecentos e noventa e nove, na aldeia de Sâo

Sebastião, no rio C*çâ município de Atalaia do Norte, no Estado do Amazonas,
reuniram-se as lideranças indígenas do Vale do Jav'ari, para realizar à A*sembleia
Extraordinária do Conselho Indígena do Vale do Javari - CIVAJA. Comprovado a
presença de representantes de todos os povos indígenas da região, o coordenadpr da
Assembléia, Sr- Manuel Barbosa da Silva -Marubo. declarou aberto os trabalhos com a
seguinte pauta: I ) apresentação dos participantes; 2) pronunciamento da Advogaàa do
CIMI, Judite Nadja, sobre o novo estatuto; 3) apresentação dos objetivos do CIVAJA e

da proposta'de estatuto pela coordenação executiva do CIVAJA e pela Advogada, Judite
Nadja; 4) Elaboração de propostas para serem apresentada ao plenário; 5) discussão da
proposta de estatuto em grupos (Kanamary, Marubo, Matis e Matses) assessorados por
Doutora Wilma da COSAI, Silvío Cavuncens da COIAB e Fernando Melo assessor do
CMJA. A discussão durou por lúis dias, e no dia vinte urn de outubro, a tarde, o
plenário se reuniu para apovarem as propostas do Estatuto. Eln seguida o Sr. Jorge
Oliveira Duarte e Sr. Manucl Barbosa da Silva, proferiram a leitura do Estatuto aprovado,
abaixo descrito:

ESTATUTO

CÂPITULO I

DÀ ENTIT}ADE

Art. 10 O Conselho Indígena do Vale do Java.'i - CMJÂ, é uma entidade civil, de dkerto
privado, sem fins lucr.ativos, sern vínculos pa«idáios e teligiosos, com scde e foro na cidade
de Atalaia do Nortc, cito a Rua Cunha Gomes, 12i) - Cenro. No }jstado do ÀmazoÍlls, com
prtzo de duraçào indeterminado.

CAPITULO II

DOS OBJETIV_OS E FrNS

llrt,2" O CMJA tem como obfetivos e fins:
l. Ârticular os povos e aldeias, vísando a defesa de seus diteitor.
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v. Estimular u'pr"r.*rçào das J;ó; culturais dos p«>vos indígenas' ince.trvat a

ec<>nomia, , ido.^6,i bi'írrgticstffi'.;;;;;.dicina tradicional em conlunto corn

os Povos t "rtiti"-àdígeonJdt' 
Vale doJavari' 

sânizacÕes indígenas
vt.BuscararticdaçerescoÍnouüosPovosindígenascorganizaçÕesindígenasÍract('x}alse

irrr.*'ao'*I*'il'o t'ltt""rtttúento dos direitos indígenas'

VII. Realízar,r* tàUrUro de conscientização Eara tÍLzerãs índios clue estão nai cidade

Wa as aldeias uadicionais'

VIll. Evitar que outros índios clcixern a aldeia para moràí na cidade

CAPITULO UI

DÂ ORGANTZÀçÀQ

Art. 3(, São membt<rs do CI\/AJÀ. tls indígcnas que habitam o Vale doJavari.

parágfafo Único- Üs membros nào resp.ndem subsiclána nenr soü<lariamente pelas

obrigações do CIVAJÂ'

Art.4" () CIVAJÂ possui os s*guintes órgãos de deliberação:

t.
II.
TII.

IV

.\ssembléia Geral
(lonselho Gerai
Coordenação f-l,xe.cutiva

Conselho Fiscal

DÀ ÀSSEMBLEIA

Art. 5" A Assembléia, órgão máxrmo de deliberação do CIVAJA' é comfrosta Por

representântes dos povor indfienas que habitam o Vale doJavari'

paÁgrafo Único - Compe,,: a -'\ssembléia Geral os poclercs para alterar Ô fisutttto' o§

ú"oi""r, decidir sobre as eleiçõcs c sr>bre os ruÍnos das elciç«ies.

Art. 6 A Assernbléia Geral teun:r-,'e-á em sessãtl otdinária a c*da 3 anos e

cxcaordinariamcnte q.rrrrdo convccada pot 2/3 da Coordenação Fxecuriva ou a peüdo <le

pelo menos a metacle dos membros tJo Conselhc' Gcral'

p,aúrgrefo único- Âs Assernbláas ordinâtias clelerào ser convocatla com antecedôncia

*íniÃa dc 90 dias e as l:xtraordinárias com uÍna anteuedência de pelo menos 45 dias'
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Art. 7o Não haver,1êt1ll.*fJaffi.t#ü#."stí#., clos.uabalhos da Âsscnrbréia (jcrar.

pa* avaridade das votações , porém, -"';Iq";; fr.*..., de pelcr meÍros a metade de seus

delegados com direito â voto'

DO CONSELI{O GER.Àt

Art. 8'O Conselho Geral é f'ormado pelos caciques de cada pt-rvo'

Aft. 9" Compcte ao Conselhr-r Geral:

i- 
-' 

ilÀãp"r dos enconttos de avaliação da entidacle' .- ..r^- .ri..-^"irÊ,ec n . .

II_ Zeiar pclo ;;;ri;"ro das finalidades institucionais, das disposiçôes cstâtutârtâs e

das decisOes ema"ada* da Âssembléia Getal'

UI- Àutorizar a alienação, permuta à" i*,i*ição clc ônus reais s.brc bens irni'veis dtr

CMJ A, referendados-pela Âssembléia Geral'

iv. r\companhu,, a,,*ilio, . fi."ü,o, os rrabalhcrs da Coordenaçãcl L]xecutiva.

V- Deci«tir sobre a criaÇào do novos setores dr: CIVAJÀ'

Àrt. 100 0 conselho Geml, tt:trtir-se-á, a cadtano e extfâordinariamente quando ct)rtvtrcaclo

p", itl çla coorclenaçàc, exccuriva ou a pccü«lo de pelc, menos a rnetade de seus meÍrtbros'

DA CO O RDE-NA]ÇAo ExEcur tyA

Àrt, 11" A coordenaçào exccutiva é c.\rrrpostâ pelas lideranças indígellas c eleita peia

Âssembléia Geral.

Àrt. l-!1" Â Coordenaçào lrxecudva é compo§tâ irel;
,) (lcrcrdenador (ieral

b) \rice-coordcnadot
ci Conselheiros

Art. 13" Compete a Coordcna@o Execuova:

a) Convocar e instalar as Assembléias Gerais;
b) ,\dmirústrar o pattimônio e gerit os recursos do CIVAJA;
' ) Apresentar a assembléia gctal o relatório de atividades, bala;lço e prestaçào de contas do

crvÂJA.
d) Contrâtar funcionários e assessotes conforme as ÍIecessiclade". bem como clerniü-ios,

fixando atribuições gerais e remuneraçôes.
c) Yi*bilizar e executar as decis«lcs e encontrôs do Conseltro Gcral, elab«rrantlo planos

anuais, c<>m metas c prazos definidos, disuibuindo responsabilidaci,:s e ava.liando os
trabalhos de fcrrma peflrurnente,

0 .t\pteseatat suas ptestâções de e relatórios nos encontÍos do (lonselho (lc al.

Art. 14" Compete ao Coordenador (leral:
a) Representat a organização em qtralquer forn em instancra que se faça neccssário,
b) Proccdel conjuntat4ente corn o Vicc-coordenador, a abertuta d(, côntas, ass.inatura de

chcqucs, trem como toda c <lualquer proüdôncia para reaTizaçãc-, de op;,:,:ações l;ancarias.
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Itigttgg:tg;ffi#:Xg#"9de1es paru fcyÍcscnta" (> ci\/'uÂ
c) Nt>rarcârr qtrando l"l"lt3oo'-ltT5'::;:;;iJr;;;;, ,J* 100;zô Ca tc'aiidadc da

administtaúvt' " 
pai"i"lme"it com prévia arutanz"açãt

coortlcnação executlvâ'

Art. 15" Compete ao Vice-cootclenador:

,)Substinritoco<rrdenadorgeralem§trâsfaltasouimpedimenttls.
b) proccder., r"gi*uo da* ,.ínioes da co.:tdenação. dà Conselho e da Âssembléia Ger'rl'

c) Arquivar todos .s dt>cumentos d, CIvAiÂ alérn da correspondência exJreditla e

reccbida.

Àrt. 16" Compete aos Conselhertos:

,) ,,ituar .,r*., ínterlocutores entre :r cootdenação executivâ e as aldeias indígertas.

b) :\ rcsponsabüdade pela comunica'ião, inclusivc a radiofonia'

irru 17" (lonselho triscal:

I friscalizar as atividacles e as contas do CIVÂJA, reunindo-se duas vezcs Por rtno.
,-tr- () Conselho }riscal é compost<) POr um reprcsentâflte de cada Povo"
lil- Apresentar o resultado do seu rabalho nos encontlos anuais do Conselho (ietal.

CAPITULO Iv

DOS DIREITSS E DE\rER,ES

Art. lE" Os membros clo CI\-i\,JA âo aprovaÍem este estatuto acatarào âs nolmas âqu
estabelecidas, bem como gozarào u ,s direitos dos mesmos.

§ 1" Sâo direitos dos rnembros do CIVÂjÀ:
a) 'fomar parte, votâÍ e ser vtrtado nas Assembleias, desde quc a.tenda as exiqôncias dr-r

prc§ente estatut0.
b) Representar o CIVIIA, quando indicado 1'ela coordenação Fr.securiva.

c) Obter informaçôes sobre todos as suas ativr,lades.

§ 2" Sà«: devetes dos membtos do CI\§AI
,) Ilatticipar ativamente das Âssemblêias;
o) Zelat pelo bom desernpenho e pelo patrimônio do L§§À;
.) í)bservar e cumprir este Estatuto.

fiSS PENÂLIDADES

Art. 19' Os membtos da coordenaÇão do OIVr!Â estão suieiros as penalidadcs de
afastamento e desligarrrento dos guaclros do CIVÂJ,\ quando dcs:,-espeitar gralemeÍrte o
ptesente Estatuto ou praticarem âros contrários aos 6ns institucionais.

§ 1" O afastarnento dar-sc-á por solicitaçào dc 2/3 dos mcrnbros di, coorde.raçâg cxccutiva c
por dccisão dr: Consclho (]eral, ad rcferendum da A.ssembléia (]er:il.
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CAPITULO V

pAs ELErçoEs

Art. 20" Às ereiçõcs pan acoordenaçào Executiva serão rearizacras por rneio de vofi) abcrto,

dos delegados presentes na -\ssembléia Geral'

§ 1" Os delegaclos serão indicaclns por cada povo, seado no rnáxrmo 20 delegados'

t r ó, .o"ia"o"a"res executivos terão direito a voto e ser votado.

§ 3" O coordenaelot Geral e o Vice-coordenador serão eleitos pela Âssemblóia' com maroria

simples dos votos' ir :

( +JO* ccrnselheiros scrà. in<üca4os por povo ( 0'l conselheiro por povo)'

Art. 21" os coordenadorcs r'leitos cumprirâo mandato de três anos' com direito a collcorfef

à reeleição.

CAPITULO VI

DO PATRIMÔDTIO

pg1t. 22: O patrimônio rJo CIVÀJA é const:uído por bens e valotes obtidos por ir:rtermédio

de:
a) Contribúção dos mernbros do CI\/i!Â.
b) Do'ações de bens e clireitos de pessoas fisicas e i:uídicas.
(r Subvençâo gue, evcntualrnente,lhe seiam dcstinadrs pclo podcr público'

) Bens que, a qualquet tipo, venha a adquirit.

") Rendimcntos linanceitos.

0 Bens de outras instituições que venham a ser extintas e qLe selam tepassad«rs,

g) Rendas eventuais.
iii Recurs«rs financeitos proveniente de venda de publicaçoes, fil nes, vícleos e r>utros bens

produzidos pelo CIV:IA ou não.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇOE§ §ERAIS

Art. 23" Em caso cle dissttlução, a Àssembléia Gera]. é convocada exüaordinariantente para

este 6m. () patrimônio dcssa entidacle será rateado eütre ()s po\ros e organizaçó,'s inctígcnas

clo Vale doJavari.

.\rt.24" Os membros da Coordenação Í?,xccuriva c do Conselho Gctai c Fiscal, cx:rcctãr->

suas atividades sem reccbet salánus.
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íd 4,t t tuÊ7í.§

oao Catlos Irerreira
(.onselheiro Nlatses @IaYuntna)

Art. 25" fiste fisatuto estará em vigor a partir de sua aptovaçào pela Àssembléia Ceral.

Àpris a leitura o pÍesente Estatuto f«ri aprovad() p()t c()nsenso e não havendo mais
nada à dirimir cleu-se por encerÍada a Àssembléia Exraordinária

eh."q,
b

Aldeia São Seba

â.6,a"r\

do CIVI!;\
'I'umi Matis

Ql, 
elheiro i\Íaús

%,
Nunes Dias

Co.n sclhcir o l(anamarl'

CARTÔRIO DE Í{OTAS E ANEXOS

Morio Soldqnho Brcgc

rreeutÁ E ESCRIVA

wátãtk-n,W Í.LfllPs . u osgrnauÍâ
ergJ§.k.1.1r05 . do Pr,t«rcoro e'o r'À
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